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" Concede perpetuidílce .ã sepultura n9 1005,. quadra 10 do t.!.
tnitério de Hcsqci,t.:l".

Autor: Vereador SEIlA&"TIÃOCORREDE!RA

A c&'!ARA MUNICIPAL llE NOVA lCUACU. POR SEUS REPRESl1iTANTES

LEGAIS, DECREn E .EU SACIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 19 - Fio.::a cunc.edida perpetuidade ã. sepultura ;l.i! 1005 ,
Quadra 10 do Cemitério dê Mesquita, onde se acham inumadosl
os restus mort"is de VALDR\'INO l'ERREIRA PINTO f"l"cido em

16 d. julho de 1992.

Art. 29 - J'l família de VALDEVltiO FERRElRA PINTO ficam as
5'~gur3doii todos os direi tos ,decorrentes da perpetuidade de
que- (.(ilta () artigo .antc!rior.

Art. 30 - Esta l.ei entrar.:i t:!m vigor na ànta. de sua publica-
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